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PORTARIA Nº 044, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2017. 

 

Transfere a servidora municipal Sandra Lúcia de Almeida, 
para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o pedido de 
transferência de setor apresentado pela servidora Sandra 
Lúcia de Almeida, ocupante do emprego de Assistente 
Administrativo, conforme protocolado sob n.º 
000078/2017; considerando que o pedido de transferência 
é de interesse exclusivo da servidora e tem por objetivo a 
sua alocação junto à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura; considerando que é possível atender à solicitação 
apresentada pela servidora, sem comprometer o 
andamento dos serviços; considerando a solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura constante do 
Ofício n.º 005/2017, de 13.01.2017, para que sejam 
disponibilizados três Assistentes Administrativos, para 
atuar na Divisão da Saúde do Escolar, Escola Municipal 
Correia Defreitas e na própria Secretaria.  
   

RESOLVE 
  Art. 1º. Transferir, a pedido, a servidora 
Sandra Lúcia de Almeida, matricula n. º 1256/6, 

ocupante do emprego de Assistente Administrativo, para 
prestar serviços na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 045, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2017. 

 

Transfere a servidora municipal Lisiane Vita Néia Minghini 
de Campos, para prestar serviços na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o retorno da servidora 
Lisiane Vita Néia Minghini de Campos ao Quadro de 
Pessoal desta Municipalidade, em razão de seu 
desligamento voluntário do cargo de Conselheiro Tutelar, 
conforme Resolução n.º 001/2017, de 9 de janeiro de 
2017, do CMDCA; considerando que a referida servidora 
ocupa o emprego público de Assistente Administrativo; 
considerando a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura constante do Ofício n.º 005/2017, de 
13 de janeiro de 2017, para que sejam disponibilizados 
três Assistentes Administrativos, para atuar na Divisão da 
Saúde do Escolar, Escola Municipal Correia Defreitas e 
na própria Secretaria.  
 

RESOLVE 
  Art. 1º. Transferir, a servidora Lisiane 
Vita Néia Minghini de Campos, matricula n. º 1410/9, 

ocupante do emprego de Assistente Administrativo, para 
prestar serviços na Divisão de Saúde Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 18 de janeiro de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 047 /2017 
 
 

O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE, AUTORIZA A 
PREGOEIRA OFICIAL E COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO A REALIZAREM PROCEDIMENTOS 
LICITATÓRIOS PARA AUTARQUIA MUNICIPAL – 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE). 
 
 
 RESOLVE: 

 
Artigo 1° - Nomear os servidores municipais 

relacionados nas Portarias, nº 009/2017 e nº 010/2017, 
para atuarem nas licitações provenientes do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) no exercício de 
2017. 

 
Artigo 2° - A presente portaria entra em vigor na 

data de sua assinatura. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, 

Estado do Paraná, 19 de janeiro de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2016 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2016 

 
MARIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 118/2016 (PMRC), realizado no dia 
18 de Janeiro de 217 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS E DE VEÍCULOS, PARA ESTRUTURAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS DESTE 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, A SEREM DENOMINADAS, ASILO SÃO VICENTE DE PAULO E APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, NOS TERMOS DO CONVÊNIO Nº 817672/2015 – PROGRAMA 
– ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL / MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE A FOME, COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESTE MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor das 

empresas infra relacionadas, por terem satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas 
convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN. QTDE VL UNIT VLR TOTAL 
PROPONENTE 
VENCEDORA 

1 

SECADOR ROTATIVO CAPACIDADE 50 
KG. CARCACA EXTERNA EM ACO 
CARBONO COM TRATAMENTO ANTI 
CORRESIVO; CESTO INTERNO EM 
ACO INOX; DIAMETRO DO CESTO 
MINIMO DE 1400 MM; PROFUNDIDADE 
DO CESTO INTERNO MINIMO DE 1000 
MM 

BIMAK DO 
BRASIL 

ATK 5OO 
Uni 1 25.660,00 25.660,00 

HOPITALAV  DO BRASIL 
EIRELI - ME 

2 

CENTRIFUGA CAP. 50 KG EM ACO 
CARBONO COM TRATAMENTO ANTI 
CORRESIVO, PORTA E 
REVESTIMENTO INTERNO EM ACO 
INOX 

BIMAK DO 
BRASIL 
ATK 500 

Uni 1 24.800,00 24.800,00 
HOPITALAV  DO BRASIL 

EIRELI - ME 

3 

CALANDRA MIN. 1,50 ELETRICA COM 1 
ROLO: CARCACA EXTERNA EM ACO 
CARBONO COM TRATAMENTO ANTI 
CORRESIVO; AQUECIMENTO POR 
RESISTENCIAS ELETRICAS 

BIMAK DO 
BRASIL 
ATK 150 

Uni 1 20.500,00 20.500,00 
HOPITALAV  DO BRASIL 

EIRELI - ME 

4 

VEICULO: VEICULO NOVO, ZERO KM, 
COMBUSTIVEL FLEX, 4 PORTAS, 
POTENCIA MINIMA DO MOTOR 1.4 CV, 
PROTETOR DE CARTER, DIRECAO 
HIDRAULICA; AR CONDICIONADO, 
TRAVA ELETRICA 

CHERY 
CELER 1.5 

FLEX 
Uni 2 46.000,00 92.000,00 RETHA MAXIMA LTDA EPP 

 

TOTAL GERAL 162.960,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 18 de Janeiro de 2017. 
 
 

Mario Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 568/2017 
 

Fixa novos valores para utilização por particulares ou outros 
interessados, dos serviços com implementos, equipamentos e 
imóveis de propriedade do município. 

 
                    O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal: 
 
 DECRETA: 

 
  Art. 1º Fixar novos preços públicos, para utilização por particulares e outros interessados, dos serviços com 

implementos, equipamentos e inclui imóveis passivos de locação de propriedade desta Municipalidade, que passam a vigorar 
de acordo com os seguintes valores: 
 

  I – motoniveladora: 
 
  a) valor por hora: R$ 165,00. 

 
  II – pá-carregadeira e retroescavadeira: 
 
  a) valor por hora: R$ 132,00. 
 

  III – trator carreta, trator rome, trator roçadeira, trator niveladora, trator subsolador, trator sulcador, trator 
batedeira de cereal, trator calcareadeira, trator forrageira, trator plantadeira, trator pulverizador: 
 
  a) valor por hora: R$ 85,00. 

 
  IV – calcareadeira – sem trator, carreta – sem trator, roçadeira (hidráulico e/ou arrasto) sem trator, arado 
sem trator, subsolador - sem trator, sulcador – sem trator, batedeira de cereal – sem trator, forrageira – sem trator, 
plantadeira – sem trator, pulverizador – sem trator: 
 
  a) valor por dia: R$ 55,00. 

 
  V – caminhão: 
 
  a) valor por hora: R$ 55,00. 
   

  VI – caminhão (transporte de terra): 
 
  a) valor por viagem (10 m3): R$ 66,00; 
  b) valor por viagem (5 m3):   R$ 44,00. 
 

  VII – rolo compactador: 
  
  a) valor por hora: R$ 110,00. 

                      
 
                     VIII – Locação de Imóvel 
 
  a) utilização do Ginásio de Esportes para jogos: R$ 20,00 / hora 
  b) utilização do Ginásio de Esportes para eventos: R$312,00 / dia 
                     c) utilização do Centro e Eventos salão grande: R$1.500,00 / dia 
                     d) utilização do Centro e Eventos praça de alimentação: R$937,00 / dia 
                     e) utilização do Centro e Eventos salão pequeno: R$500,00 / dia 
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  §1º Nos deslocamentos dos veículos de que trata este art., em distância superior a 1 (um) quilômetro da 

sede do município, será cobrado valor adicional de R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos) por quilômetro rodado, 
excetuando-se somente os casos de caçambas destinadas ao Distrito Administrativo de Cachoeira do Espírito Santo. 
 
  §2º A execução dos serviços dependerá de agendamento prévio e da disponibilidade dos veículos, 

equipamentos e implementos, devendo em todos os casos a solicitação ser realizada com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias. 
 
  §3º Mesmo nos casos em que a solicitação seja efetuada de acordo com o prazo estabelecido no §2º, o 

município dará prioridade ao atendimento de serviços de interesse público, inadiáveis e de força maior. 
 
  §4º As Secretarias Municipais deverão controlar a entrada dos pedidos, fixando metas possíveis de 

atendimento sem comprometer a prestação de serviços de caráter público, o uso descontrolado da frota municipal e o 
pagamento de horas extras, e vedar a disponibilização de novos serviços quando ocorrer à impossibilidade de atendimento 
em prazo razoável.  
                     §5º A(s) Locação de imóvel constante no item VIII, deverá ser previamente agendado no Departamento de 

Tributação.  
 
  Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os Decretos n.º(s) 

357/2015 e 566/2017. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de janeiro de 2017. 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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